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APROVADO 
	 Amuam 

equerimento N2 0127/99 	Em 23 de Setembro de 1999 

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO EXM2 SR. ANTHONY WILLIAN GAROTINHO 
MATHEUS DE OLIVEIRA, MD GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
SOLICITANDO O CANCELAMENTO DAS MULTAS REGISTRADAS NO TREVO DA RJ 
106 COM A RJ 102 (BOTAFOGO), E A SINALIZAÇÃO ADEQUADA PARA 
ALERTAR OS MOTORISTAS QUANTO A PRESENÇA DO SISTEMA ELETRÔNICO. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais 
que determinaointeresse público, REQUERà Douta Mesa, 

na forma regimental, o envio de expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Anthony Willian Garotinho Matheus de Oliveira, Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, solicitando o cancelamento das 
multas registradas no trevo da RJ 106 com a RJ 102 (Botafogo), e 
a sinalização adequada para alertar os motoristas quanto à 
presença do sistema eletrônico. 

SALA DAS SESSOES, 23 de Setembro de 1999. 
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Corrêa Kita 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

A existência dos sistemas eletrônicos, lombadas e radares 
eletrônicos, é um importante instrumento de educação no 
trânsito, e consequentemente, de diminuição dos acidentes em 
nossas rodovias, principalmente no trevo da RJ 106 com a RJ 102, 
em frente à Escola Municipal Nilo Batista, trecho de cruzamento 
das vias e com grande concentração de pedestres, alunos, 
lavradores e outros que atravessam de um lado para o outro, 
todos os dias. Veículos de Búzios, da zona rural (Araçá), e da 
própria rodovia principal. 5 realmente um local de alto risco, 
concordamos! 
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Entretanto, muitas são as reclamações com relação à 
sinalização de alerta aos motoristas quanto à presença do 
sistema. Longe de ter como objetivo aumentar a arrecadação, 
através da aplicação de multas, este sistema é educacional. E 
sendo assim, deve ser amplamente obedecido os critérios de 
insalação destes equipamentos. Na averiguação que fizemos no 
local, de dia e à noite, registradas nas fotos (em anexo), aos 
motoristas desde as curvas que antecedem o referido trevo. As 
atuais placas se inspecionarmos de dia, as placas estavam 
totalmente pichadas. Noutro dia, à noite, trocadas as placas, 
foram colocadas junto ao próprio sistema. E o que consideramos 
grave, o "pardal" está escondido atrás de um relógio 
eletrônico. 

Com este encaminhamento ao Governador do Estado, conhecedor 
de seus ideais de justiça social, aguardamos as providências 
junto ao DER - Fundação Departamento de Estradas e Rodagem, 
quanto à anistia solicitada, e principalemtne, a melhoria da 
sinalização de alerta aos motoristas. 

SALA DAS SESSÕES, 23 de Setembro de 1999. 

Edu 'o Corrêa Kita 
Vereador - Autor 
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